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ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decretos Nº 34, de 20 de Abril de 2022

“Dispõe sobre o ponto facultativo no
âmbito da administração Pública
Municipal no dia 22 de abril de 2022,
em virtude da data comemorativa do
Dia de Tiradentes e dá outras
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BERNARDO

SAYÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições

legais e constitucionais.

 CONSIDERANDO que o próximo dia 22 de abril

deste ano recai entre o feriado de 21 de abril, data

comemorativa do Dia de Tiradentes, e o fim de semana,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica considerado Ponto Facultativo em

todos os Órgãos da Administração pública municipal, no dia 22

de Abril de 2022, por ocasião do dia 21 ser a data

comemorativa do Dia de Tiradentes.

Parágrafo Único – Determina que o ponto

facultativo não se estenda aos serviços públicos essenciais,

que serão prestados normalmente à população.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registra-se,

                      Publique-se,

                              Cumpra-se.

______________________

Osório Antunes Filho

Prefeito Municipal
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